
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE Â6UAS QUENTES

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E REGULARIDADE NO 
FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE 

EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

INCISOS XV E XIX\DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

Eu, Mary Brito Silveira>CPE 150.966.961.-20, RG 9.645.331-X, SP/SSP, Secretária Municipal de\ \ w / ^Planejamento e Finanças da^Estância Turística de Olímpi^ que esta subscreve, em cumprimento aos

incisos do art. 22 da Portaria^Intenniniste^l MP/MF/CGU n° 424/2^-6, DECLARO, sob
as penai da lei, que o Município da¥E'5Ían^'Turístic^e Olímpia, CNPJ: 46.596.151/0001-55, Praça 

Rui Barbo^N^54,'cÈP 15.40o4Íl,.ÓHmpia/SP;,

I. divulga a execução/o^amentária e financeira em mei^eletrônico, nos termos do art. 48,

inciso II, da Lei c/mplementar n° 101, d/2000; e

II;_-en^5HÍH^^regular noiornecimento d^rdacão das empresás púbfícare~da^ociedádes de

economia mista iunto ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, nos

termos do art. 92\la Lei novl3.303, de 2016.

Por^ser’jverdaJde, firmò^ presente nosexercício do respectivo.eargo.

Estânciâ'Ti2ística de Olímpia, 21 de dezembro de 2021.

Maryj
Secretária Municip; lanejamènto e Finanças

/ ffSFDnstiiMBilManx&ncAKimímM PRAÇA RUI BARBOSA, N* 54 - CffllRO - CEP 15.400-000 - OliMPIA/SP @ flUMPIA.SP.GOV.BR <§(1713279-2727
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE Â6UAS QUENTES

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES E 
NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA
INCISOS XXII*, XXIII*, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016

Eu, Mary Brito Silveira, CPF 150.966.961-20, RG 9.645.331-X, SP/SSP, Secretária Municipal de Planejamento 
e Finanças da Estância^Turjstica de Olímpia, que esta subscrevo, em cumprimento aos incisos XXII, XXIII, 
xxrv, XXV, XXVI eÓCXVII, do art. 22 da Pcfrtaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016, DECLARO, 
sob as penas da lei, que^o Município da Estância Turística de 01ímpia/CNPJ:)46.596.151/0001-55 , Praça Rui 
Barbosa, N° 54, CEP 15.400^^1,, Olímpia/SP, encpntra-se regular:

no cumprimento do limite das despes^sCom parcerias público-prívadas, nos termos do art. 28 da

LgrnS.11.079, de 30 de dezembro de 2004; ^
iio cunwimento do limite ^€l,,,operacões^de^rédito. inclusive por.^antecipácâo de receita

orcam^táriarnos termos^ art^S, S 1°, incis<Ttvi aíinea McM, da L^Com^ementar n° lOL de

2Ç* 7/ 7" —A
no cumprimento do hmite/das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 25, § 1°, inciso

I.

II.

III.
IV, alínea "c", da L^i Complementar/ de 2000:

IV. no cumprimento do limiL de inscrição em restos a pagar.

alínea Mcn, da Lei }c!omplementar n° 101, de 2000r

V. no cumprimento do limit^de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos listados no

art. 20 da Lei Complementam0 101, de 2000, inclusive ás Defeiiso/ias Públicas, nos termos do art.

os do art. 25, S 1°, inciso IV,

25, ^ 1°, inciso IV. alínea HcM, d^>laei Complementar n° 101, d^20^0:

_ 7 \ V. __' /VI. ^na contratação de operação de crédito^com instituição financeira, nos termos do art. 33 da Lei/^na

\BComplementar n° 101, de 200D.1^

y\Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo.

Estância Turística de Olímpia, 21 de dezembro de 2021

Ma
Secretária Munici

/ ràEFEmMtUPTlÚEUTIlR^DI

mímtíia

ílveira
ento e Finanças

fflAQA RUI 8ARB0SA, N* 64-CQfíRO - CEP 15.400-000-OÜMPIA/SP @ 0UMPIA.a>G0V.BR [1713279-2727
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lllEFEiniIttOkESljMliATURiSnCADE

PRAÇA Rül BARBOSA, 54-CENTRO- CEP 15.400-000-OLÍMPIA/SP ® OUMPIA.SP.GOV.BR 1713279-2)27
mStãl NÃãÜÃL ra folclore e terra oííbüas quentes

Tw1stic8 (to OKmpto^/
Correios-

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Avenida Rangel Pestana, n° 315 - Centro 

São Paulo - SP 

CEP-01.017-906 v9

Assinatura

QB 75230715 8 BR\
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